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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 070/2021 
 

Acrescenta parágrafo único ao art. 

1º e o art. 1º-A à Lei Municipal nº 

3.884, de 08 de abril de 2020. 

 

Art. 1º Acrescenta parágrafo único ao art. 1º da Lei Municipal nº 3.884, de 08 de abril 

de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º (...) 

Parágrafo único. Durante o mês de maio, serão realizadas atividades para 

conscientização, prevenção, orientação e combate ao abuso e exploração 

sexual de crianças e adolescentes. (NR) 

Art. 2º Acrescenta o art. 1º-A à Lei Municipal nº 3.884, de 08 de abril de 2020, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º-A O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

Guaíba, em  28 de Dezembro de 2021. 

 

 

                                   Vereador Cristiano Eleu / Republicanos 
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